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Ação Chave 1

Mobilidade individual para fins de 
aprendizagem



AÇÃO CHAVE 1

As seguintes ações são suportadas:

• Projetos de mobilidade para Técnicos de Juventude
• Intercâmbio de Jovens
• Atividades de Participação Juvenil

Existem duas maneiras de se candidatar a financiamento:

• Projetos padrão fornecem às organizações candidatas e grupos de jovens a oportunidade de organizar 
uma ou várias atividades de mobilidade juvenil durante um período de três a vinte e quatro meses. 
Projetos  padrão são a melhor escolha para organizações que estão tentando o Erasmus pela primeira 
vez, ou para aqueles que desejam organizar apenas um projeto único e um número limitado de 
atividades.

• Os projetos acreditados estão abertos apenas a organizações titulares de uma acreditação Erasmus no 
domínio da juventude. Esta vertente de financiamento especial permite que as organizações 
credenciadas recebam regularmente financiamento para atividades de mobilidade para a 
implementação gradual do seu plano de acreditação.



AÇÃO CHAVE 1

PROJETOS DE MOBILIDADE PARA TÉCNICOS DE JUVENTUDE



AÇÃO CHAVE 1

PROJETOS DE MOBILIDADE PARA TÉCNICOS DE JUVENTUDE

• Visitas de estudo e diferentes tipos de missões, tais como acompanhamento no local de 
trabalho, intercâmbios de técnicos de juventude e aprendizagem entre pares, em organizações de 
trabalho com jovens e organizações ativas no domínio da juventude no estrangeiro.

• Criação de redes e criação de comunidades entre técnicos de juventude que participam na ação e 
apoiar os seus objetivos.

• Cursos de formação que apoiem o desenvolvimento de competências (por exemplo, com base em 
modelos de competências existentes relevantes), implementar práticas de trabalho com jovens de 
qualidade ou abordar e testar métodos inovadores (por exemplo, relacionados com trabalho digital e 
inteligente com jovens.

• Seminários e sessões de trabalho que apoiem em especial a aquisição de conhecimentos e a 
partilha de boas práticas associadas aos objetivos, aos valores e às prioridades da Estratégia da UE 
para a Juventude e dos programas da UE que contribuem para a sua execução. 



AÇÃO CHAVE 1

INTERCÂMBIO DE JOVENS



AÇÃO CHAVE 1

INTERCÂMBIO DE JOVENS

Os intercâmbio de jovens são reuniões de grupos de jovens de, pelo menos, dois países diferentes que 
se juntam por um curto período para executarem em conjunto um programa de aprendizagem não 
formal (uma combinação de sessões de trabalho, exercícios, debates, exercícios de interpretação de 
papéis (role play), simulações, atividades no exterior, etc.) sobre um tema do seu interesse, procurando 
inspiração nos Objetivos para a Juventude Europeia. 

O período de aprendizagem inclui um período de planeamento antes da candidatura e a fase de 
preparação prévia, bem como a avaliação e o acompanhamento após o intercâmbio.



AÇÃO CHAVE 1

ATIVIDADES DE PARTICIPAÇÃO JUVENIL



AÇÃO CHAVE 1

ATIVIDADES DE PARTICIPAÇÃO JUVENIL



AÇÃO CHAVE 1

DiscoverEU Inclusão

• incluir os jovens com menos oportunidades que não se candidatariam por iniciativa própria;

• superar os obstáculos que impedem esses jovens de participarem diretamente na fase de 
candidatura geral da DiscoverEU e prestar o apoio necessário de que eles precisam para 
conseguirem viajar;

• desencadear e melhorar o desenvolvimento de competências e aptidões dos jovens com 
menos oportunidades que participam na iniciativa DiscoverEU.



AÇÃO CHAVE 1

Intercâmbios virtuais nos domínios do ensino superior e da juventude

• incentivar o diálogo intercultural com países terceiros não associados ao Programa;

• promover vários tipos de intercâmbios virtuais como complemento da mobilidade física do 
Erasmus+;

• melhorar o pensamento crítico e a literacia mediática, de modo a combater a discriminação, a 
doutrinação, a polarização e a radicalização violenta;

• promover o desenvolvimento das competências digitais e sociais dos jovens e dos técnicos de 
juventude.



Ação Chave 2

Cooperação entre organizações e 
instituições



AÇÃO CHAVE 2

PARCERIAS PARA COOPERAÇÃO

Parcerias de cooperação apoiadas no âmbito do Erasmus+ permitem que organizações e instituições 
aumentem a qualidade e a relevância das suas atividades nos domínios da educação, formação, 
juventude e desporto 



AÇÃO CHAVE 2

PARCERIAS PARA COOPERAÇÃO

Nas Parcerias de Cooperação, a descrição do projeto deve fazer uma distinção entre um pacote de 
trabalho dedicado à gestão do projeto e outros pacotes de trabalho para implementação das 
atividades do projeto. A dotação orçamental entre o pacote de trabalho para a gestão do projeto e os 
outros pacotes de trabalho deve ser indicada no formulário de candidatura.



AÇÃO CHAVE 2

PARCERIAS DE PEQUENA ESCALA

Objetivos

• Atrair e ampliar o acesso de recém-chegados, organizações menos experientes e atores de pequena 
escala ao programa. Estas parcerias devem funcionar como um primeiro passo para as organizações 
cooperarem a nível europeu.

• Apoiar a inclusão de grupos-alvo com menos oportunidades

• Apoiar a cidadania europeia ativa e trazer a dimensão europeia para o nível local



AÇÃO CHAVE 2

PARCERIAS DE PEQUENA ESCALA

Candidatura

Considerando que as Parcerias de Pequena Escala são concebidas para a inclusão e acesso de recém-
chegados ao programa, o nível de informação necessário para se candidatar a uma subvenção ao 
abrigo desta ação deve ser simples, garantindo ao mesmo tempo o cumprimento das regras do 
Regulamento Financeiro da UE. A descrição do projeto deve fornecer em termos simples os objetivos, 
as atividades/produtos propostos e os resultados esperados.



AÇÃO CHAVE 2

MODELO DE FINANCIAMENTO

Montantes Fixos

• A tabela mostra os diferentes montantes estabelecidos no Guia do Programa Erasmus+.

AÇÃO Single lump sum

PARCERIAS DE PEQUENA ESCALA
30.000 EUR

60.000 EUR

PARCERIAS PARA COOPERAÇÃO

120.000 EUR

250.000 EUR

400.000 EUR



AÇÃO CHAVE 2

PARCERIAS DE COOPERAÇÃO NO DESPORTO

• Qualquer organização pública ou privada estabelecida num país do programa

• Projeto transnacional envolvendo no mínimo 3 organizações de 3 diferentes Países

• Focado numa prioridade horizontal ou uma prioridade de específica do desporto

• Todas as atividades devem ocorrer nos países das organizações envolvidas (exceções)

• Duração entre 12 e 36 meses

• Novas regras de financiamento (menu de 3 quantias únicas)



AÇÃO CHAVE 2

PARCERIAS DE PEQUENA ESCALA NO DESPORTO

• Qualquer organização pública ou privada estabelecida num país do programa 

• Projeto transnacional envolvendo no mínimo 2 organizações de 2 diferentes Países (pelo menos 
um clube desportivo) 

• Focado numa prioridade horizontal ou uma prioridade de específica do desporto

• Todas as atividades devem ocorrer nos países das organizações envolvidas (exceções) 

• Duração entre 6 e 24 meses 

• Novas regras de financiamento (menu de 2 quantias únicas) 



AÇÃO CHAVE 2

EVENTOS DESPORTIVOS SEM FINS LUCRATIVOS

• Qualquer organização pública ou privada estabelecida num país do programa

• Distinção entre evento europeu e eventos locais europeus (2 tipologias) 

• Focado numa prioridade específica do desporto

• Todas as atividades devem ser realizadas nos países das organizações envolvidas (sem exceções) 

• Duração entre 12 e 18 meses 

• Novas regras de financiamento (diferentes categorias de montante fixo único) 



Ação Chave 3

Apoio ao desenvolvimento de 
políticas e à cooperação



AÇÃO CHAVE 3

JUVENTUDE EUROPEIA UNIDA

Os projetos Juventude Europeia Unida visam criar redes de promoção de parcerias regionais, que 
devem funcionar em estreita cooperação com os jovens de toda a Europa (Estados-Membros da UE e 
países terceiros associados ao Programa). As redes devem organizar intercâmbios, promover 
formações (por exemplo, para os animadores de juventude) e permitir aos próprios jovens criar 
projetos conjuntos, podendo tudo isto ser efetuado por meio de atividades presenciais e em linha.



Prazos

Candidaturas Agência Nacional

Candidaturas à Agência de 
Execução, em Bruxelas



PRAZOS

CANDIDATURAS AGÊNCIA NACIONAL

Ação-chave 1

- Acreditações Erasmus na área da Juventude: 19 de outubro até às  12:00 

- Mobilidade de indivíduos no domínio da juventude: 23 de fevereiro e 04 de outubro até às 12:00

(Intercâmbios de jovens, mobilidade de técnicos de juventude e projetos de participação juvenil)

- Round adicional de apoio à Ucrânia (Atividades de Participação Juvenil): 4 de maio até às 12:00

- Ação de Inclusão no âmbito do DiscoverEU: 04 de outubro até às 12:00

* Datas de referência de 2022



PRAZOS

CANDIDATURAS AGÊNCIA NACIONAL

Ação-chave 2

- Parcerias de cooperação nos domínios da educação, da formação e da juventude, com exceção das 
apresentadas por ONG europeias:  23 de março até às 12:00

- Parcerias de cooperação no domínio da juventude: 04 de outubro até às 12:00

- Parcerias de pequena dimensão nos domínios da educação, da formação e da juventude: 23 de 
março e 04 de outubro até às 12:00

* Datas de referência de 2022



PRAZOS

CANDIDATURAS À AGÊNCIA DE EXECUÇÃO, EM BRUXELAS

Ação-chave 2

- Parcerias de cooperação nos domínios da educação, da formação e da juventude apresentadas por 
ONG europeias: 23 de março até às 17:00 

- Parcerias de cooperação no domínio do Desporto:  23 de março até às 17:00 

- Reforço de capacidades no domínio da juventude: 07 de abril até às 17:00 

- Intercâmbios virtuais no âmbito da juventude: 20 de setembro até às 17:00

- Parcerias de pequena dimensão no domínio do Desporto:  23 de março até às 17:00 

- Reforço de capacidades no domínio do Desporto: 07 de abril até às 17:00 

- Eventos desportivos sem fins lucrativos: 23 de março até às 17:00 

* Datas de referência de 2022



PRAZOS

CANDIDATURAS À AGÊNCIA DE EXECUÇÃO, EM BRUXELAS

Ação-chave 3

Juventude Europeia Unida - 22 de março às 17:00

* Datas de referência de 2022



Acreditação

Erasmus no domínio da juventude



ACREDITAÇÃO

ERASMUS NO DOMÍNIO DA JUVENTUDE

As acreditações Erasmus são uma ferramenta para as organizações que pretendam abrir-se ao 
intercâmbio e cooperação transfronteiriços e que planeiem realizar atividades de mobilidade para fins 
de aprendizagem de forma regular.

A acreditação Erasmus no domínio da juventude proporciona acesso simplificado às oportunidades de 
financiamento no âmbito da ação-chave 1 – Atividades de mobilidade para fins de aprendizagem no 
domínio da juventude.



ACREDITAÇÃO

ERASMUS NO DOMÍNIO DA JUVENTUDE

Esta ação tem os seguintes objetivos:

• Reforçar o desenvolvimento pessoal e profissional dos jovens através de atividades de mobilidade 
para fins de aprendizagem não formal e informal;

• Promover a capacitação dos jovens, a sua cidadania ativa e a sua participação na vida democrática;

• Promover o desenvolvimento da qualidade do trabalho com jovens a nível local, regional, nacional, 
europeu e internacional, através do reforço das capacidades das organizações ativas no domínio da 
juventude e do apoio ao desenvolvimento profissional dos técnicos de juventude;

• Promover a inclusão e a diversidade, o diálogo intercultural e os valores da solidariedade, da 
igualdade de oportunidades e dos direitos humanos entre os jovens na Europa.















Selo

Qualidade do Corpo Europeu de 
Solidariedade 2021-2027



SELO

QUALIDADE DO CORPO EUROPEU DE SOLIDARIEDADE 2021-2027

• No âmbito do novo Programa Corpo Europeu de Solidariedade 2021-2027 e à semelhança do que 
aconteceu com os seus antecessores, todas as organizações que pretendam envolver-se em 
atividades de voluntariado deverão ser detentoras de um Selo de Qualidade.

• O Selo de Qualidade irá manter os seus princípios e características base, mas o sistema de 
implementação será adaptado com o objetivo de simplificar os procedimentos de atribuição de 
financiamento e, ao mesmo tempo, reforçar o papel do Selo de Qualidade na monitorização do 
desempenho das organizações.

• Assim, futuramente, aquando do processo de pedido do Selo de Qualidade, as organizações 
deverão declarar se pretendem candidatar-se a financiamento ou não. Esta alteração introduz uma 
distinção clara na tipologia entre organizações.



SELO

QUALIDADE DO CORPO EUROPEU DE SOLIDARIEDADE 2021-2027

Tipo de Acreditações

a) Organizações Candidatas - entidades que solicitam financiamento e são responsáveis pela 
implementação dos projetos;

b) Organizações Parceiras - organizações que só participam nas atividades como parceiros.



Prazos

Candidaturas Agência Nacional

Candidaturas à Agência de 
Execução, em Bruxelas



PRAZOS

Tipo de atividade Prazo Onde candidatar-se

Projetos de voluntariado
23 de fevereiro de 2022
4 de outubro de 2022 (ronda 
facultativa)

Agência nacional

Equipas de voluntariado em 
áreas de elevada prioridade

6 de abril de 2022
Agência de Execução Europeia 
da Educação e da Cultura

Projetos de solidariedade
23 de fevereiro de 2022
4 de maio de 2022 (ronda facultativa)
4 de outubro de 2022

Agência nacional

Voluntariado no âmbito do Corpo 
para a Ajuda Humanitária

3 de maio de 2022
Agência de Execução Europeia 
da Educação e da Cultura

As candidaturas ao Selo de Qualidade podem ser apresentadas em qualquer altura.



www.juventude.pt
www.europasolidaria.pt 
erasmusmais@juventude.pt
ces@juventude.pt

Apresentação disponível em:
https://bit.ly/RoteiroAçores2022


